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CÂMARA MI]NICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA ANA ARACAPÉ

lndicoçôo n' 2025
I,

o

Vereodoro - AVANTE

:0460/202'6
AuloÍlzo o ChêÍe do Poder Execullvo Munlclpol o
lmplonlor llho Ecológico no Microporquê do
Conjunto EspêÍonço, locollzodo no Ruo Morlellê
Fronco, enlre o Av. Conlorno Oesle e o Avenldo
Penêhoçõo Node Sul, torlolêzo - CE, ô07ó5-450.

A Vereodoro signotório, no uso de suos otribuiÇôes regimentois, vem sub_
meter à oprecioçôo desto Coso Legislotivo o indicoçõó em epígrofe poro,
opós oprovodo, ser remetido oo Excelenlíssimo SeÁhor prefeitõ de Forto-
lezo, o fim de que, entendendo ser relevonte oo interesse público, dê os
encominhomenlos devidos poro suo consecuçôo.

Deporlomenlo leglslollvo do cômoro munlcipol de Forlolezo,

§[a" 0 de 2025.
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Rua Thompson Bulcão, n.830, patriolino Ribeiro, Fortaleza, Ceará

www.cmfor.gov.br

Exmo. Sr. Presldenle Do Cômoro Municipol De tortolêzo
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CÂMARÂ MUNICIPAL I,E ToRTALEZA
GABI}TETE DA VEREADORA ANA ARACAPÉ

tNDtcAÇÃo N. ã0e e o /ZoZ,§2025

2025

Autorizo o CheÍe do poder Execullvo Munlclpol o
lmplonlor llho Ecológlco no Mlcroporque do
Confunlo EspeÍonço, locolizodo no Ruo Morie e
fronco, enke o Av. Conlorno Oesle e o Avenldo
Penehoçôo Norle Sul, Fortotezo - CE, 607ó5-.t50.

PROJETO DE LEI NO

Art. I o Fico o chefe do ExecuÍivo Municipol outorizodo o implontor llho Eco_
lógico no Microporque do Conjunto Esperonço, locolizodo no Ruo Morielle
Fronco, entre o Av. Contorno Oeste e o Avenido penetroçõo Norte Sul,
Fortolezo - CE, 607 6Í-4fi.

1.rtl ?o. 
Es_to Lei entro em vigor no dolo de suo publicoçõo, revogodos os

orspostÇoes em contrório.

-de

Ano Arocopé

VereodoÍo - AVANTE

ompson Bulcão, n.830, patriolino Ribeiro, Fortaleza, CeaãRua Th

www.cmfor.gov.br

Deporlomenlo leglslollvo do cômoro municipol de Forlotezo,

de 2025.



CÂMARA MT]MCIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VER-EADORA ANA ARACAPÉ

JUSIIFICATIVA

O presenle projeto tem como objetivo omplior o rede de llhos Ecológicos
de Fortolezo, e otender os reivindicoções dos morodores doquelo órú.
A. conskuÇôo desse equipomenlo é de extremo importôncio sociol e om_
bientol. com o desgoste conscienÍe de moleíois reciclóveis, o comuni-
dode seró beneficiodo com o melhorio do soúde publico bem como o
preservoçõo do meio ombienÍe.

Pelos motivos ocimo opresentodos, espero contor com o voto fovoróvel
dos nobres Pores ô presente proposituro.

de 2025.

Arocopé

Vêreodoro - AVANTE

n.830, Patriolino Ribeiro, Fortaleza, Ceará

www.cmfor.gov.br

Deporlomenlo legislollvo do cômoro munlclpol de Fodolezo,

-de

Rua Thompson Bulcão,


